
POSTURA SISTÊMICA NA ADVOCACIA 

O advogado é um profissional que tem domínio da ciência jurídica e, por meio desse 

conhecimento, postula, medeia, assessora seu cliente na prevenção e solução de um conflito 

jurídico. 

Para além dessa premissa, o advogado que opta pela adoção de uma postura sistêmica presta 

serviços advocatícios com referência no pensamento sistêmico, que abrange os princípios 

sistêmicos presentes, por exemplo, na fenomenologia e na programação neurolínguística, 

dentre outros, oferecendo um atendimento humanizado e visando a solução sustentável do 

conflito, que poderá inclusive ser revista no futuro.  

As principais características desta postura são: 

I. O NÃO JULGAMENTO do cliente, que deve ser olhado com respeito ao seu destino; 

II. Ausência da INTENÇÃO de salvar e/ou vingar o cliente, ao não se colocar como salvador 

e/ou vingador do cliente e confiar no sistema familiar que este pertence; 

III. ESTADO DE PRESENÇA e EMPATIA durante o relato da questão pelo cliente, a fim de que 

com o auxílio da  

IV. ESCUTA ATIVA consiga captar o essencial na fala do cliente, e com a 

V. técnica da COMUNICAÇÃO NÃO-VIOLENTA  apresente ao cliente orientações jurídicas e, 

se for o caso, o que se mostrou além do aparente na demanda relatada. 

VI. Em suma, a partir da PERCEPÇÃO SISTÊMICA E AMPLIADA desde o primeiro atendimento 

ao cliente, o profissional proporcionará que este tenha uma ampliação da compreensão 

quanto aos reais motivos e origens do conflito apresentado.  

Portanto, para o advogado atuar de forma sistêmica, precisa ter profundo autoconhecimento, 

a fim de manter a neutralidade perante os sistemas envolvidos, mantendo-se no seu lugar sem 

a menor intenção de salvar/vingar as partes. 

Outro aspecto fundamental é que o profissional que pretende adotar essa postura deve ter 

uma apurada percepção quanto ao que o cliente suporta acessar desde o início. Atuar de 

forma sistêmica não significa necessariamente facilitar uma constelação sistêmica (familiar, 

organizacional ou estrutural) e, sim, realizar movimentos sistêmicos. Principalmente, requer 

uma constante atenção do profissional ao lugar que se encontra no momento em que está 

com o cliente, a fim de que perceba os limites do que deve ou não dizer e fazer.  

Por fim, a postura sistêmica pode ser integrada em todos os momentos da atuação, inclusive 

na redação da peça processual, pois não cabe ao advogado julgar o que é melhor para o 

cliente no aspecto emocional, apenas executar o seu papel enquanto profissional técnico das 

Leis. 

 


